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1.HISTÓRICO: 

A Faculdade de Ciências Biológicas de Araras in-

dica o Sr. Laércio Pinheiro Sampaio Mattos para, como Professor 

I, ministrar a disciplina Citologia Clínica e Hematologia, do 

Curso de Farmácia e Bioquímica. 

2.FUNDAMENTAÇÃO: 

O interessado é licenciado em Ciências Biológicas 

pela Universidade de Mogi das Cruzes em 1952, diploma devida-

mente registrado. Obteve na Universidade de Campinas — UNICAMP 

certificado de aperfeiçoamento por ter concluído, no curso 

de Mestrado em Biologia Celular, o mínimo de Créditos exigi-

dos por esse curso, incluindo a disciplina para a qual está in-

dicado. Experiência e estágios em vários laboratórios de Campi-

nas. 

Pelo Parecer 2021/80, foi aceito para ministrar a 

disciplina Hematologia no Curso de Biologia da mesma Faculdade. 

Grade horária a ser apresentada em 1985 no iní-

cio dos trabalhos da disciplina. 

5.CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação do Sr. Laércio Pinheiro Sam-

paio Mattos para, como Professor I, ministrar a disciplina Cito-

logia Clínica e Hematologia do Curso de Farmácia e Bioquímica 

da Faculdade de Ciências Biológicas de Araras. 

São Paulo, 27 de junho de 1.984 

a) Consº Paulo Gomes Romeo - Relator 



PROCESSO CEE N° 2159/80 PARECER CEE Nº 1167/84 fl. 02. 

DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Ca-

sali, Armando Octávio Ramos, Jessen Vidal, Paulo Gomes Romeo. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 2.7.84 

a) Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão, da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos ter-

mos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 08 de agosto de 1984. 

a) C0NSº CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO 

PRESIDENTE 


